
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E NOVENTA E OITO 

 

 

DENOMINA PROFESSORA GENY EIRY 

DINIZ NOGUEIRA O CENTRO DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI 

CONSTRUÍDO NA AVENIDA AIRES 

FERREIRA DE MESQUITA, NO BAIRRO 

ALPHAMILLE, NO MUNICÍPIO DE 

MILHÃ. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica denominado Professora Geny Eiry Diniz Nogueira o Centro de 

Educação Infantil – CEI construído na Av. Aires Ferreira de Mesquita, Bairro Alphamille, no 

Município de Milhã. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 26 de novembro de 2025. 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

DEP. ROMEU ALDIGUERI 

PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º VICE-PRESIDENTE 

 

DEP. LARISSA GASPAR 

2.ª VICE-PRESIDENTE 

 

DEP. DE ASSIS DINIZ 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JEOVÁ MOTA 
2.º SECRETÁRIO 

 

DEP. FELIPE MOTA 

3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JOÃO JAIME 
4.º SECRETÁRIO 

 


